
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/19 

 

Às 9 horas, do dia 27/02/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 984/18, de 12/12/18, do Senhor Prefeito 

Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO  PRESIDENTE 

CARLA DENISE STEINHAUS              Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                Membro 

MARISOL I. B. SCHNEIDER               Membro  

DAIANA BOIJINK                             Membro 

LIRIA MARIA REIS    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO      Membro 

PATRICIA SCHAFER                          Membro 

  

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros ELAINE SUELI 

ECKEL e CARLA DENISE STEINHAUS para proceder a abertura e julgamento da Concorrência 01/19 

que tem como objeto o registro de preços para aquisição de pneus novos, recapagens e 

vulcanização de pneus para os veículos e máquinas da Municipalidade. O Senhor Presidente da 

Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 01, contendo a documentação de 

habilitação das empresas interessadas que são:  

 

CP COMERCIAL S.A., CNPJ Nº 08.888.040/0009-80 

MARCELO TIECHER ZIMMERMANN EIRELI – EPP, CNPJ Nº 29.081.832/0001-61 

MATTE COMERCIO DE PNEUS EIRELI, CNPJ Nº 30.9948.332/000-63 

MODELO PNEUS LTDA 

NACIONAL PNEUS EIRELI EPP, CNPJ Nº 27.879.590/0001-20 

OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº 04.209.387/0001-41 

PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME, CNPJ Nº  

REDE PNEUS – RENOVADORA DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº 87.550.315/0001-90 

STEFFEN PNEUS LTDA, CNPJ Nº 95.816.724/0001-14 

VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA - EPP, CNPJ Nº 24.018.340/0001-08 

 

Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos pela comissão, as interessadas 

foram julgadas habilitadas. As empresa MARCELO TIECHER ZIMMERMANN EIRELI – EPP, 

MATTE COMERCIO DE PNEUS EIRELI, PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME, VLK 

FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA – EPP, NACIONAL PNEUS EIRELI EPP 

apresentaram declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme item  3.1 alínea ‘c’ do edital.  

Fica aberto o prazo para recurso, conforme prevê o artigo 109, da Lei 8.666/93. Caso não haja 

interposição de recurso, as propostas serão abertas às 9 horas do dia 11/03/2019. Nada mais 

havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo 

postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária na data de hoje. 

 


